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ESTADO DO PARANÁ. 

 

DECRETO Nº. 148/2015 
 

 

Homologa Licitação, conforme decisão da 

Comissão Permanente de Licitação, Processo nº. 

34/2015, Convite nº. 01/2015 e dá outras 

providências.    

 

 

O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso 

de suas atribuições legais, 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica homologada a decisão proferida pela 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Esperança Nova, referente ao 

Convite nº 01/2015, que se trata da Contratação da empresa “RODRIGO  M B DA SILVA 
ME”, CNPJ Nº 10.566.916/0001-67, para prestação de serviços de digitalização e 
processamento das imagens contendo os processos licitatórios, processos de 

empenhos e documentos de legislação (leis, decretos e portarias). 
 
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar 

o termo de contrato depois de cumpridas todas as formalidades legais. 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta 

data. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança 

Nova, Estado do Paraná, aos 20 (vinte) dias do mês de agosto de 2015. 

 

 
 

Everton Barbieri 
            Prefeito Municipal 

 

 


